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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Registro de preços para FUTURA e EVENTUAL aquisição de insumos para 

serviços de Tapa-Buracos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Transportes, pelo período de 12 (doze) meses, conforme disposto neste Instrumento. 

1.1.1. Da descrição dos itens e suas estimativas: 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
 VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO  

 VALOR MÁXIMO 

TOTAL  

01 EMULSÃO RR-2C Tonelada 60  R$ 4.515,87   R$ 270.952,20  

02 
MASSA ASFÁLTICA CBUQ – FAIXA C, (CAP 50-70, USINAGEM E 

TRANSPORTE) 
Tonelada 6.000 R$ 529,22 R$ 3.175.320,00 

1.2. Da Ampla Participação: Conforme o disposto no inciso II do Art. 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, para o presente processo, será aplicado a 

ampla participação. Mesmo com a abertura ampla participação, todos os direitos das micro e 

pequenas empresas estarão resguardados, caso tenham interesse em participar do certame, 

conforme legislação específica que regulamenta as compras públicas. 

1.3. Os bens desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, por igual período, e haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite 

do quantitativo original, desde que comprovada sua vantajosidade, na forma do artigo 84 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

1.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual vigente, conforme 

consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA PARA 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A aquisição se justifica devido a necessidade do produto no emprego de serviços relacionados 

a manutenção e revitalização (tapa-buraco) das vias públicas no qual o produto asfáltico 

Emulsão RR-2C tem como função de ligante entre o pavimento existente e a massa aplicada 

(CBUQ) no preenchimento do desgaste superficial (buracos) do pavimento. 

A execução do serviço será realizada pela Secretaria Municipal de Engenharia e Produção no 

Município de Catalão uma vez que o pavimento possui desgaste natural devido a ação de 

intempéries e ações antrópicas o que reduz a vida útil do pavimento. 

Para a compra do item 1, Emulsão RR-2C, onde o montante apresentado em anexo é de 

50000,00 litros, optou-se pela compra do produto de 60.000 litros (60 toneladas) devido à 

dificuldade de compra deste produto em quantidades fracionadas inferiores a 15.000 litros 

identificada em processos licitatórios anteriores e capacidade de carga para transporte do 

material. No mercado existem duas possibilidades de compra a) um caminhão tanque do 

produto, considerado este com um montante equivalente a 15.000 litros (15 toneladas); b) 

compra deste produto em tambores de 200 litros, sendo a segunda opção mais onerosa ao 

município. 
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A alternativa “a” apresentada acima é considerada a mais viável para a aquisição do produto 

uma vez que a Prefeitura possui um tanque de 16.000 litros para estoque deste material. 

Demonstra-se o quantitativo pretendido baseado no quadro 1, cujos dados foram ponderados 

de levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Engenharia e Produção, por 

estimativas de buracos e fissuras com base no histórico dos últimos 8 anos, além de reparos de 

valetas de drenagem e esgotamento sanitário definidos pela SAE (Superintendencia de Água e 

Esgoto do Município de Catalão. A estimativa é realizada para um período médio de 12 (doze) 

meses, podendo o material ser ou não suficiente para o atendimento do serviço a ser realizado 

denominado “Operação Tapa-buraco” no Município de Catalão. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços para a aquisição dos produtos indicados neste 

instrumento justifica-se pela impossibilidade de exatidão no consumo de cada item. 

As quantidades estimadas foram baseadas conforme a licitação anterior, Pregão Eletrônico nº 
9023/2025 – Processo 2025010204, sendo que se tratando de serviço de tapa buraco, é 
improvável ter o levantamento de todos os possíveis buracos existentes, já que o serviço é 
realizado em todas as ruas do município de Catalão –GO. Visto que o surgimento de buracos 
ocorre devido a vários fatores, como chuva excessiva, trânsito pesado, lançamento indevido 
de águas residuais no asfalto. Á vista disso, ocorre a inexatidão da quantidade de buracos 
existentes, devido á imprevisibilidade de surgimento de novos buracos, porém é realizado 
estimativa baseada em anos anteriores de buracos ocasionados de maneira aleatória em todo 
município, ocasionado por comprometimento do pavimento advindo de sua vida útil 
comprometida. A quantidade de valetas por motivo de manutenções em redes de água e esgoto 
são estimadas com base em anos anteriores através de ordens de serviços enviadas pela 
Superintendência de Água e Esgoto do Município de Catalão. Já o quantitativo de valetas 
ocasionadas por ampliação de rede de água e Esgoto são informados anualmente de acordo 
com previsões anuais pelo Órgão responsável (SAE) Superintendência de Água Esgoto de 
Catalão. 

O Sistema de Registro de Preços permite melhor planejamento de compras, a otimização dos 

recursos públicos e evita o fracionamento indevido de despesas, possibilidade aquisições 

conforme a real necessidade da Administração. 

Nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, é possível a adoção do Sistema de Registro de 

Preços para aquisição de bens e serviços comuns, quando a contratação for caracterizada pela 

necessidade de entregas parceladas ou atendimento a mais de um órgão ou entidade, com a 

devida previsão no edital de licitação. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução é a aquisição do insumo necessário para atendimento às 

necessidades previstas nesta contratação. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Sustentabilidade: 

4.1. A emulsão asfáltica e a massa asfáltica deverão ser fabricadas com insumos que 

minimizem impactos ambientais, preferencialmente com conteúdo reciclado, reaproveitamento 

de materiais ou com menor emissão de gases de efeito estufa. 
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4.2. Observar as normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente (IBAMA) e todas as outras inerentes à atividade. 

4.3. Realizar redução do consumo de água e energia, controle de emissões atmosféricas e de 

resíduos sólidos, e a não utilização de substâncias químicas danosas ao meio ambiente. 

Subcontratação: 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto principal da contratação, consistente no 

fornecimento de produtos, devendo a contratada executar diretamente todas as obrigações 

relativas à aquisição, separação, armazenamento e entrega dos produtos. 

4.5. Excepcionalmente, será permitida a subcontratação exclusivamente dos serviços de 

transporte, destinados à logística de entrega dos produtos nos locais indicados pela 

Administração, permanecendo a contratada integralmente responsável pela qualidade, 

integridade, acondicionamento, pontualidade das entregas e demais obrigações contratuais. 

4.6. A eventual subcontratação do transporte não transferirá à subcontratada qualquer 

vínculo contratual com a Administração Pública, respondendo a contratada principal, de forma 

integral e exclusiva, por todos os atos praticados pela empresa subcontratada. 

4.7. A contratada deverá assegurar que o transporte seja realizado em conformidade com as 

normas sanitárias, de conservação e de segurança aplicáveis aos produtos, responsabilizando-

se por eventuais danos, perdas, avarias ou irregularidades constatadas no momento da entrega. 

4.8. A Administração poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição da empresa 

subcontratada para o transporte, caso verifique descumprimento das condições estabelecidas ou 

risco à adequada execução do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. O prazo de entrega dos itens será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da requisição 

escrita realizada pela Secretaria, em remessa parcelada, em qualquer quantidade a depender da 

necessidade, logística e condições de acondicionamento de cada produto, salvo possibilidade 

de dilação desse prazo quando solicitado e devidamente justificado pela contratada, desde que 

o produto não seja de extrema urgência para a Secretaria. 

5.2. O descumprimento dos prazos ou das condições de entrega poderá ensejar aplicação de 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão temporária 

ou impedimento de licitar e contratar com a Administração. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues diretamente na sede da Secretaria Municipal de 

Transportes, situada à Rua Portugal Porto Guimarães, 778, Bairro Nossa Senhora de Fátima, 

Catalão – GO, em horário normal de expediente, das 08h às 11h e das 13h às 16h. 
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5.4. Os itens serão entregues pela contratada, mediante apresentação, por parte do 

requisitante, de Ordem de Fornecimento prévia onde conste a identificação de cada produto, a 

quantidade, marca, valor unitário e total e a assinatura do servidor responsável pela sua emissão 

e o respectivo endereço. 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização: 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica: 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

Fiscalização Administrativa: 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
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pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.15. Não há impedimento para que seja nomeado o mesmo servidor que realize a fiscalização 

técnica e administrativa, desde que este detenha, em razão de função, conhecimento que 

justifique tal designação. 

Do gestor do contrato: 

6.16. Cabe ao gestor do contrato:  

6.17. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.19. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.20. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.21. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agende ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.22. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.23. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.7. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 

recebimento do objeto. 

Liquidação 

7.8. A Nota Fiscal deverá ser emitida, sem rasuras e discriminação exata dos serviços 

efetivamente prestados, conforme competente requisição, de acordo com dados que seguem: 

MUNICÍPIO DE CATALÃO, CNPJ Nº 01.505.643/0001-50, com sede administrativa na 

Rua Nassin Agel nº 505, Setor Central, Catalão – GO, CEP: 75.701-050. 

7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

7.9.1. Comprovante de Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento 

Responsável, com as devidas assinaturas; 

7.9.2. Comprovante de execução e conformidade dos serviços assinado pelo 

Fiscal/Gestor do contrato; 
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7.9.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.9.4. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de 

Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.9.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por 

meio do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica 

Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 

Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de 

entrega dos envelopes; 

7.9.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 

relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede da licitante; 

7.9.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 

relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

7.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), 

conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

Do pagamento 

7.10. Os pagamentos serão efetuados em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, através de transferência 

eletrônica, conforme legislação vigente, mediante apresentação das Notas Fiscais devidamente 

atestada pelo Setor competente, em letra bem legível, sem rasuras. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

aplicável vigente. 

7.13. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
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na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira a 

licitante deverá obedecer ao estipulado no instrumento convocatório. 

8.4. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 

8.4.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 

validade. 

8.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: Apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecidos por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 

Privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 50 % da quantidade 

estimada do respectivo item em que a licitante participar. 

8.4.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente ou da sede 

do licitante, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) 

e/ou membros da equipe técnica, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, em plena validade. 

8.4.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data 

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

8.4.3.2. A comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, deve ocorrer no ato da assinatura do contrato, confirmando a 

declaração de contratação futura do responsável técnico detentor do atestado 

apresentado. 

8.4.3.3. No decorrer da execução contratual, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

8.4.4. Apresentar declaração expressa de que caso se sagre vencedora do certame 

apresentará Licença Ambiental de Operação da usina que fornecerá o Concreto 

Betuminoso a Quente (CBUQ). 
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8.4.5. A apresentação do documento indicado acima ocorrerá antes da assinatura da 

Ata de Registro de Preços e deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias após a convocação 

expressa da Administração. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 3.446.272,20 (três milhões, quatrocentos 

e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais, vinte centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item 1 deste instrumento. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento vigente do Município de Catalão – GO, na seguinte dotação 

orçamentária: 

Projeto de Atividade: Manutenção da Diretoria de Transportes. 

Dotação Orçamentária: 01.3016.26.782.4316.4134-339030. 

 

Catalão - GO, 01 de abril de 2026. 

 

 

Bruno Augusto Evangelista 

Secretário Municipal Transportes 

(Original assinado) 

 

 

 

 


